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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2025 

CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE Nº 39/2025 

 

Publicação junto ao TCE/SC (E-Sfinge): 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com 

sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro de Bandeirante/SC, CEP sob nº 89.905-000, neste ato 

representado pelo Sr. EDER LUIZ MARCON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, observado as condições e especificações constante 

no presente edital e seus anexos.    

 

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.333/2021 e Decreto Municipal n° 67/2023.  

 

O recebimento da documentação necessária para o credenciamento dar-se-á no EXCLUSIVAMENTE por meio 

eletrônico, através do email oficial (sob responsabilidade da licitante) ou por protocolo eletrônico, indicados no 

item 4.1 deste edital. 

 

Em qualquer tempo, a partir do dia 05 de NOVEMBRO de 2025 até 05 de NOVEMBRO DE 2026, qualquer 

interessado poderá ser credenciado, desde que atenda aos requisitos deste edital, a Comissão de Contratação, 

ou o Agente de Contratação, terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para análise da documentação e demais 

encaminhamentos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PEDREIRO, PARA MANUTENÇÃO DOS EDIFÍCIOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIS MUNICIPAIS, de acordo com as 

condições e especificações constante no presente edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

Da participação 
 
2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO, as empresas do ramo de atividade pertinente e compatível 
ao objeto licitado que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à 
documentação, e que preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame. 
 
2.2. Poderão participar do certame sob a forma de Consórcios e Cooperativas, os licitantes que assim se 
propuserem, seguindo os critérios descritos no Artigo nº 15 e nº 16, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
satisfaçam todas as exigências do presente Edital. 
 
Da proibição de participar 
 
 
2.3. Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente as empresas que se enquadrarem nos critérios 
descritos no Artigo nº 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS  

 

3.1. Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico, a documentação para avaliação pelo (a) Agende de contratação ou por Comissão de Licitação 
designada, exclusivamente por: 
 
a) meio eletrônico, via e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

 

Caso ocorram divergências entre o Temo de Referência e o Edital, permanecem válidos e serão 
considerados os critérios de habilitação constantes no edital. 

 

4.1. A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação (Termo de Adesão e Habilitação em 

via original, ou cópia simples ou emitidas por meio eletrônico, conforme a seguir: 

 

4.1.1. TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE CREDENCIAMENTO, conforme Anexo II. 

 

4.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Inciso I do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG (ou documento 
equivalente), ou; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou contrato social acompanhado de todas as 
alterações contratuais, ou última alteração consolidada com todas as cláusulas do contrato descritas na 
alteração, devidamente registrado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores e no caso de sociedade civil, ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria, ou; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso. 
 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

e) Licença de Localização e Funcionamento Vigente na Data do Certame, da sede da proponente (Alvará 

Municipal). 

 

4.1.3. REGULARIDADE FISCAL (Inciso III do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Inciso IV do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

a) Prova de Negativa de Falência e Concordata válida em seu estado. 
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4.1.5. DAS DECLARAÇÕES  

 

a) DECLARAÇÃO CONJUNTA, conforme ANEXO III deste edital, ou como a proponente preferir, contendo 

as seguintes declarações: 

 

• DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE IDONEIDADE, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

 

• DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE QUE NÃO EMPREGA MENOR de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

 

• DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas;  

 

• DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

• DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO, sob as penas da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Termo de Adesão ao 

Credenciamento, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

• DECLARAÇÃO DA PROPONENTE LICITANTE COM DADOS DE CONTATO E RESPONSÁVEL, 

indicando o nome da pessoa responsável, telefone e e-mail para o recebimento do aviso da data limite 

para assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, e se necessário, o envio de notificações. É de 

responsabilidade do proponente licitante caso não visualize o e-mail ou se ocorrer mudança no endereço 

eletrônico comunicar o Setor de Compras, Licitações e Contratos do Município de Bandeirante/SC. 

 

5. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

 

5.1. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo (a) Agente de Contratações ou Comissão de 
Contratação, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio dos documentos. 
 
5.2. Durante a análise da documentação, (a) Agente de Contratações ou a Comissão de Contratação poderá 
convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 
 
5.3. Antes de formalizar a contratação (adjudicação do processo e emissão das Atas de Registro de Preço), o 
Agente de Contratação/Pregoeiro, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) das empresas vencedoras do processo, nos locais a 
seguir: 
 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no site: 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  
 
•Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no site: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  
 
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
 
b) Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratações ou Comissão, deverá analisar o âmbito da 
sanção administrativa, reputará o licitante a INABILITAÇÃO no processo licitatório quando for o caso, por falta 
de condição de participação. 
 
5.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 
deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse 
em complementar a documentação necessária. 
 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

6.1. Após a análise documental, a Comissão de Contratação ou o Agente de Contratação apresentará a 
relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 
credenciarem. 
 
6.2. Será elaborada ata de credenciamento de cada licitante, que será assinada e publicada junto ao edital, e 
arquivada com os documentos no processo. 
 
6.3. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
6.4. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao 
período remanescente de vigência e saldo de itens. 
 

7. DO ENCERRAMENTO E O CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar o credenciamento. 
 
7.2. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio (conforme modelo do ANEXO IV), contendo 
as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 89 a 95 da Lei 
14.133/2021, que lhe forem pertinentes. 
 
7.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e publicação 
no Diário Oficial do Município, quando então será convocado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de cancelamento. 
 
7.4. O Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos 
no art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 
7.5. O credenciamento não gera para o credenciado o direito subjetivo à execução total do contrato, que será 
estimativo. 
 
7.6. O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, especialmente em caso de ausência 
de demanda que o justifique. 
 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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7.7. As obrigações das partes, bem como a forma de prestação dos serviços, estão indicadas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato de Credenciamento. 
 

8. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. O prazo de vigência do termo contratual de credenciamento será de 12 (doze) MESES contados da data 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, após a verificação da real necessidade e vantagens para 
a Administração em sua continuidade, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do credenciamento. 
 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 

9.1. O Município poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente 
fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o 
padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso, seja a que título for. 
 
9.2. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e de forma justificada. 
 
9.3. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções 
previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.4. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Equipe de 
Apoio, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Prefeito Municipal. 
 
9.5. Se for conveniente para a Administração Municipal, a mesma poderá, a qualquer tempo, buscar 
alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 
 

10. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 

13.709/08, normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, 

informado e inequívoco consentimento total para realização de tratamento de dados das informações 

correspondentes à consecução deste instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance 

das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal consentimento poderá ser revogado mediante solicitação 

via e-mail _____________ e licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a 

outra, a fim de que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

a) advertência 

b) multa; 

I - compensatória; 

II - de mora. 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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11.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

Decreto. 

 

11.1.2. As sanções previstas nos incisos “a”, “c” e “d” do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso “b”, alínea a do caput deste artigo. 

 

11.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 

hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

 

a) descumprimento de pequena relevância; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

11.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

i - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 

garantia contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 

contrato; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

I - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

II - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
VI - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
VII - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
VIII - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
   
11.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
 
11.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) cobrado judicialmente. 
 
11.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
    
11.5.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “a”, “c”, “d” e “e” do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até 2 (dois) anos. 
 
11.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “b” do caput deste artigo será aplicada 
a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 
(três) anos. 
 
11.5.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada 
a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 1 (um) 
ano. 
 
11.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 
 
11.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no caput do art. 8º 
deste Decreto, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
11.6.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “a” do caput deste artigo será aplicada 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos. 
 
11.6.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “b”, “c” e “e” 
do caput deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 6 (seis) anos. 
 
11.6.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada 
a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
de todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
11.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
 
11.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
 
11.8.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
11.8.2. O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
11.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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d) os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
11.10. São circunstâncias agravantes: 
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
d) a reincidência. 
 
11.10.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
 
11.10.2. Para efeito de reincidência: 
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
 
11.10.3. São circunstâncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
 
11.10.3.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
11.11. O Processo administrativo sancionador e seus desdobramentos, estão especificados e deverão seguir 
os procedimentos indicados no Decreto Municipal nº 63/2023. 
 

12. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E RESULTADO E ENCERRAMENTO  

 

Do Ato Convocatório 
 
12.1. Até  08 (oito) dias úteis após a publicação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o presente Edital. A impugnação deverá ser encaminhada  EXCLUSIVAMENTE por 
meio eletrônico, via e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  
 
12.2. O envio da impugnação deverá ser efetuado tempestivamente, sendo que em caso de protocolo 
intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado, sendo de responsabilidade da licitante entrar em 
contato com o setor de licitações para confirmação do recebimento. 
 
12.3. Caberá o (a) Agente de Contratações ou Comissão de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
12.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, 
será definida e publicada nova data para realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido 
para apresentação das propostas. 
 
Da Habilitação/Credenciamento 
 
12.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. Os 
recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. A impugnação deverá ser encaminhada  
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br. 
 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados/credenciados será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, através 
do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o acolhimento de recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.2. É facultada ao (a) Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 
relativos ao presente edital. 
 
13.4. Correrão por conta e risco da adjudicatária todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
13.5. As licitantes responderão pela veracidade dos dados e declarações por elas fornecidas, sob as penas da 
lei. 
 
13.6. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 
 
13.7. A apresentação da proposta implicará a aceitação das regras do presente edital por parte do licitante. 
 
13.8. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente este edital e seus anexos, além de todas 
as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou 
detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto 
desta licitação. 
 
13.9. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, além da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
 
13.10. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 
 
13.11. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados no sítio eletrônico oficial 
(www.bandeirante.sc.gov.br). 
 
13.12. Outras informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraciaba, 
no horário das 07h30min às 17h00min de segunda a sexta feira, pelo e-mail 
licitacao@bandeirante.sc.gov.br.ou ainda pelo telefone (49) 36260012.  
 
13.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem o Foro da 
Comarca de São Miguel do Oeste - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

14. DOS ANEXOS 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I     Termo de Referência; 
b) ANEXO II    Modelo De Termo De Adesão 
c) ANEXO III   Modelos de Declarações solicitadas no Edital; 
d) ANEXO IV   Declarações de Elaboração da Proposta e Anticorrupção; 
e) ANEXO V   Termo de Compromisso LGPD e Termo de Confidencialidade; 
f) ANEXO VI   Minuta Termo de Credenciamento 
 
 
 

Bandeirante/SC, 22 de Outubro de 2025. 

 

 

 

EDER LUIZ MARCON 

Prefeito Municipal 

 

 

Após análise do conteúdo do Edital de Licitação 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações correlatas, opinando assim, pela 

assinatura do presente instrumento convocatório.        

 

 

ALENCAR BARBIERI 
Assessor Jurídico  

OAB/SC 70.983 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 154/2025 

CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE Nº 39/2025 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação consiste no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PEDREIRO, PARA MANUTENÇÃO DOS EDIFÍCIOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIS MUNICIPAIS, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos abaixo: 

 

1TEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO DO LOTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREVISTO 

PREÇO 
TOTAL 

PREVISTO 

01  600 HRS SERVIÇO DE PEDREIRO, PARA MANUTENÇÃO 
DOS EDIFÍCIOS VINCULÁDOS AO MUNICIPIO DE 
BANDEIRANTE-SC. 

R$ 30,72  R$ 18.432,00 

02  600  HRS SERVIÇO  DE PEDREIRO ACOMPANHADO DE 
SERVENTE DE PEDREIRO, PARA MANUTENÇÃO 
DOS EDIFÍCIOS VINCULADOS AO MUNICIPIO DE 
BANDEIRANTE-SC.  

R$ 22,12  R$ 13.272,00 

 VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO R$ 31.704,00 

 

1.2. O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preços realizada pelo município, com 

base na Tabela SINAPI, no mês de Setembro de 2025. 

 

1.3. Caso houver mais de um credenciado para fornecimento dos serviços, a distribuição dos serviços entre os 

credenciados será realizada por meio de rodízio, garantindo a isonomia e a ampla participação dos 

profissionais habilitados. A cada nova demanda, a Secretaria requisitante convocará o credenciado seguinte na 

ordem de credenciamento, de forma sequencial e alternada. Após a execução do serviço, o prestador retorna 

para o final da lista, permitindo que os demais credenciados também sejam chamados conforme a necessidade 

da Administração. Caso um credenciado não possa atender à solicitação, será convocado o próximo da fila, 

mantendo-se a transparência e a eficiência na prestação dos serviços. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A contratação de mão de obra especializada se faz necessária pelo grande volume de reparos e 
manutenção que as áreas públicas apresentam por não terem sido realizados tais serviços por um longo 
período de tempo, bem como, a mão de obra que o Município possui não é suficiente e adequada para atender 
toda a demanda dos serviços. A execução dos serviços elencados atenderá às necessidades das secretarias 
municipais e seus departamentos, sendo de responsabilidade da contratante designar o local para a prestação 
do serviço, podendo ser no perímetro urbano, distrito ou comunidades rurais municipais. 
 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 06, § XXIII, c), da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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5.1. Diante da ausência de profissionais disponíveis no quadro próprio da Administração e da impossibilidade 
de remanejamento interno para suprir a lacuna existente, propõe-se a contratação de serviços de pedreiro, 
por meio de credenciamento. 
 
5.2. O credenciamento é a forma de contratação mais adequada, uma vez que permite a habilitação de mais de 

uma empresa prestadora de serviço é uma estratégia inteligente porque aumenta a flexibilidade e a 

disponibilidade para realizar o trabalho quando necessário. Às vezes, o prestador pode não estar disponível no 

momento em que o serviço precisa ser feito, seja por agenda cheia ou outros motivos. Ter opções adicionais 

garante que o serviço possa ser realizado sem atrasos, evitando problemas e garantindo que a manutenção ou 

reforma aconteça dentro do prazo desejado. As vezes a administração precisa de pequenos reparos e precisa 

ser resolvido de forma imediata, e nem sempre em uma licitação por pregão o prestador está disponível. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 06, § XXIII, d), da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
4.1. A Licitante interessada na contratação deve cotar em suas propostas, bem como, efetuar as entregas dos 
produtos com a quantidade e com as descrições dos itens conforme apresentados neste Termo de Referência,  
 
4.2. Atender aos requisitos do item 8 seleções do fornecedor, apresentando as documentações sendo as 
certidões negativas de acordo com o edital. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 06, § XXIII, e, da Lei nº 14.133/2021) 
 
5.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais e quantidades solicitados pelo Município, em até 05 (cinco) 

DIAS UTEIS após a emissão da Autorização de Fornecimento.  

 

5.2. Os locais serão os seguintes:  

 

a) Escola Municipal Anita Garibaldi, no Distrito de Prata;  

b) Escola Municipal Bandeirante, na SC 492, km 10;  

c) Centro Municipal de Educação Infantil, Rua Afonso Oliboni, nº 1695, Centro;  

d) Prefeitura Municipal de Bandeirante, Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro;  

e) Garagem Municipal de Bandeirante, Rua das Flores, s/n, Centro.  

f) Unidade Básica de Saúde, Avenida Santo Antônio, nº 1115, Centro;  

g) Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Afonso Oliboni, nº 1320, Centro.  

h) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), Rua 1º de Maio, s/n, Centro;  

i) e, Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), Rua Caçador, nº 1338, Centro;e,  

j) Câmara Municipal de Vereadores, Rua João B Bataglin, 1116, Centro; 

 

5.3. A execução dos serviços pelas credenciadas se dará da seguinte forma: 

 

5.3.1. Para prestação dos serviços, a contratada deverá fornecer todas as ferramentas necessárias, EPI’s e 

EPC’s, salvo equipamentos específicos que fogem do padrão usual. 

 

5.3.2. NO PREÇO UNITÁRIO ESTÁ PREVISTO A ATUAÇÃO DE 01 (um) PEDREIRO E DE 01 (um) 

SERVENTE DE PEDREIRO, ASSIM, NÃO CABERÁ COBRANÇA ADICIONAL PELO TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS. 

 

5.3.3. O fornecimento dos materiais necessários a execução dos serviços ficará a cargo da Administração. 

 

5.3.4. Os serviços serão solicitados PARCELADOS, não podendo a empresa estipular limite mínimo de 

quantidade para a execução. A quantidade será definida pela secretaria e será aquela que atender as 

necessidades do município.  

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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5.3.5. As quantidades constantes neste termo de referência são meras estimativas de consumo, não ficando 

obrigada a Administração à aquisição total dos produtos ora licitados.  

 

5.3.6. Os valores decorrentes de transportes, locação de carros ou demais formas das quais se utilizarem para 

se locomover até o local do serviço, é de total responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônus à 

administração municipal.  

 

5.3.7. A não prestação dos serviços conforme estabelecido no item acima ensejará a revogação da Ata de 

Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e 

ampla defesa.  

 

5.3.8. Todas as despesas referentes à entrega do objeto nos locais de entrega no Município serão por conta do 

CONTRATADO, despesas essas previstas e/ou computadas na proposta.  

 

5.4. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará na revogação da Ata de Registro 

de Preços e a aplicação das sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa. 

  

5.5. A licitante adjudicada no objeto do presente Edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade 

dos serviços que prestar aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 06, § XXIII, f, da Lei nº 14.133/2021) 
 
6.1. A gestão e a fiscalização da execução contratual observarão, no que couber, as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal n° 67/2023, bem como as normas internas da Administração 
Municipal. Compete ao Município, por meio de agentes públicos formalmente designados, o acompanhamento 
e controle da execução do contrato, conforme segue: 
 
a) A gestão do contrato será exercida por servidor(a) designado(a) pela autoridade competente da Secretaria 
requisitante, a quem competirá o controle da execução contratual sob os aspectos administrativos, 
operacionais e de conformidade com o instrumento convocatório e a proposta vencedora; 
 
b) A fiscalização da execução contratual será realizada por um ou mais fiscais designados, podendo haver a 
atuação de fiscais técnico, setorial ou requisitante, conforme a natureza do objeto, admitindo-se a assistência 
de terceiros, mediante prévia autorização, para subsidiar os trabalhos fiscalizatórios com informações técnicas 
especializadas; 
 
c) O(s) fiscal(is) do contrato deverá(ão) anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, inclusive quanto a eventuais falhas, omissões ou descumprimentos por parte da 
contratada, determinando, quando cabível, a regularização das inconformidades observadas; 
 
d) As situações que excedam a competência do(s) fiscal(is) deverão ser imediatamente comunicadas ao gestor 
do contrato ou à autoridade superior, para que sejam adotadas as providências administrativas ou legais 
pertinentes; 
 
e) A contratada deverá acatar, sem ônus adicional, todos os métodos e procedimentos de acompanhamento, 
inspeção, verificação e controle que venham a ser adotados pelos agentes responsáveis pela gestão e 
fiscalização, comprometendo-se a fornecer tempestivamente todos os documentos, esclarecimentos e 
condições necessárias ao pleno desempenho dessas atividades; 
 
f) A atuação da Administração na gestão e fiscalização do contrato não elide, limita ou transfere a 
responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros, sendo a 
contratada responsável por todo e qualquer dano decorrente de ação ou omissão no cumprimento das 
obrigações contratuais; 
 
g) A constatação de qualquer irregularidade decorrente da execução contratual não implica 
corresponsabilidade da Administração Pública, cabendo à contratada o ressarcimento integral dos prejuízos 
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causados, independentemente da aplicação das sanções cabíveis previstas no contrato e na legislação 
vigente. 
 
Dos Gestores e Fiscais 
 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e conforme regulamentação municipal vigente, os gestores e 
fiscais do contrato serão formalmente designados pela autoridade competente da Secretaria requisitante. A 
responsabilidade pela fiscalização das aquisições vinculadas à presente contratação será atribuída aos 
servidores abaixo identificados, conforme as respectivas competências: 
 
a) A servidora KÁTIA ENIR DILL, Auxiliar Administrativa, atuará como Gestora do Contrato, competindo-lhe o 
acompanhamento geral da execução contratual, inclusive quanto aos aspectos operacionais, administrativos e 
financeiros, bem como a interlocução com os fiscais e a adoção de medidas cabíveis nos casos de 
descumprimento contratual; 
 
b) O município irá nomear por portaria, comissão para fiscalização/recebimento do medicamento. Os 
quais, atestaram no ato de recebimento definitivo, as características constantes neste termo de 
referência. 
 
c) Além dos agentes acima, a fiscalização direta e preliminar da execução do objeto será exercida, de forma 
complementar, por todos os condutores dos veículos vinculados à presente contratação, os quais deverão 
verificar a correta execução dos serviços de abastecimento de combustível no momento de sua realização, 
seja no pátio da contratada ou nas dependências da Secretaria requisitante, conforme registro no diário de 
bordo; 
 
d) O condutor responsável pelo recebimento do serviço deverá realizar conferência prévia da nota fiscal 
correspondente e verificar se os serviços prestados estão em conformidade com os parâmetros contratuais. 
Em caso de qualquer irregularidade, deverá comunicar de imediato ao Fiscal Titular, para que este adote as 
providências necessárias, inclusive a notificação formal da contratada. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 06, § XXIII, g, da Lei nº 14.133/2021) 
 
7.1. O pagamento à contratada será efetuado em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta 
bancária de titularidade da contratada, observadas as disposições contratuais e editalícias, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis, contados do atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal do contrato e do recebimento da 
documentação comprobatória pela Tesouraria Municipal. 
 
7.2. O adimplemento estará condicionado à estrita conformidade da entrega do objeto com as especificações 
técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato, bem como à 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, em observância às normas legais aplicáveis. 
 
7.3. A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações, de forma clara e inequívoca: 
a) identificação do processo licitatório e da autorização de fornecimento a que está vinculada; 
b) descrição detalhada e precisa do objeto entregue, contemplando quantidade, marca, modelo e demais 
elementos que assegurem sua perfeita identificação; 
c) dados cadastrais completos da contratada, incluindo razão social, CNPJ, endereço, instituição bancária, 
agência e número da conta corrente para crédito do pagamento. 
 
7.4. No caso de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), faz-se necessária a remessa obrigatória do arquivo XML ao 
endereço eletrônico compras@bandeirante.sc.gov.br, bem como o envio da via impressa à Secretaria 
requisitante para fins de arquivamento e conferência documental. 
 
7.4.1. O pagamento somente será liberado após a comprovação, por meio de atesto formal do fiscal do 
contrato, da integral conformidade do objeto entregue com as cláusulas contratuais e as condições 
estabelecidas no edital. 
 
7.5. A Administração Municipal exime-se de responsabilidade por eventual atraso no pagamento decorrente do 
não cumprimento, por parte da contratada, dos prazos de entrega do objeto ou do envio da documentação 
fiscal exigida. 
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7.6. Em hipótese de atraso injustificado no pagamento por parte da Administração, incidirá correção monetária 
pelo índice IPCA (ou outro que venha a substituí-lo), acrescida de juros moratórios à razão de 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) ao mês, calculados pro rata die, até a data do efetivo pagamento, nos termos da 
legislação vigente. 
 
8.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 06, § XXIII, h), da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
8.1. A seleção do fornecedor será operacionalizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 
CREDENCIAMENTO, observando estritamente os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a contratação pública. 
 
8.2. O julgamento das propostas será fundamentado no critério objetivo do menor preço por LOTE, 
promovendo a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, em consonância com os princípios 
da economicidade e da competitividade, além de garantir a observância das condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
 
8.3. A habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária, econômico-financeira e técnica dos licitantes será 
aferida de forma rigorosa, conforme os requisitos expressos no edital, visando assegurar a idoneidade, 
capacidade técnica e financeira, bem como a conformidade legal para o cumprimento integral do objeto 
contratual. 
 
8.4. As exigências para habilitação estarão detalhadamente descritas no edital de licitação, resguardando-se o 
direito à ampla participação, à isonomia e à transparência do certame, conforme previsto na legislação 
aplicável, de modo a garantir a competitividade e a seleção da proposta que melhor atenda aos interesses da 
Administração Pública. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 06, § XXIII, i), da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
9.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ R$ 31.704,00 (trinta e um mil setecentos e quatro 
reais), incluindo todos os encargos necessários para sua entrega e regularização, tais como tributos, 
emplacamento, documentação, frete e demais despesas acessórias vinculadas à operacionalização do objeto. 
 
9.2. Para a definição do valor de referência foi fundamentada através de pesquisa de preços realizada pelo 

município, com base na Tabela SINAPI, no mês de setembro de 2025. 

 
9.3. A metodologia aplicada buscou assegurar a compatibilidade do valor estimado com as condições de 
mercado vigentes, promovendo a observância dos princípios da economicidade, eficiência e transparência na 
gestão dos recursos públicos, em estrita consonância com o interesse público e a legislação aplicável. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 06, § XXIII, i, da Lei nº 14.133/2021) 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirante, por ação, programa, projeto atividade, fonte de 
recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte, conforme a seguir: 
 

Ano Despesa Recurso Complemento do 

Elemento de Despesa 

Valor 

2025 08 1.500.0000.7500 3.3.90.39.99 R$ 31.704,00 

Valor Total R$ 31.704,00 

 
10.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 
orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 
objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 
 
11. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 06, § XXIII, da Lei nº 14.133/2021) 
 
11.1. A presente contratação se baseia no Estudo Técnico Preliminar, que destaca a necessidade, os 
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detalhamentos dos itens, quantidades e valores de cada item, e é parte integrante do Edital de Licitação. 
11.2. O processo licitatório é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, com suas posteriores modificações, e 
demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 

  
 

Bandeirante/SC, 22 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

SELSO NEILAND 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante/SC 

 

Após análise do conteúdo do Termo de Referência 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações correlatas, opinando assim, pela 

assinatura do presente instrumento convocatório.        

 

 

ALENCAR BARBIERI 
Assessor Jurídico  

OAB/SC 70.983 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2025 

CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE Nº ___/2025 

 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal:  

CPF: 

RG: 

 

A proponente acima identificada vem requerer o ________________________________________, e 

declara neste ato, total concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento citado, 

inclusive com os procedimentos, valores e instruções gerais constantes no decorrer do Edital e seus anexos. 

 

Solicita credenciamento para os seguintes itens: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

02      

     

TOTAL 

R$  

 

 (Adequar tabela conforme os itens aos quais a empresa deseja se credenciar) 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente  

Nome e CPF 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2025 

CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE Nº ___/2025 

 

PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

A LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA: 

 

• Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme dispõe a 

aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

• Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

        (   ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

• Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do Termo de Adesão ao Credenciamento, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, Sob as penas da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

• A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

• DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável que assinará o Termo de 

Adesão ao Credenciamento) 

Nome do representante: 

Endereço completo: 

CPF: 

RG: 

Telefone / WhatsApp: 

E-mail:  

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente  

Nome e CPF 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DO CONTRATO  

 
CONTRATO Nº __/2025 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 
HOMOLOGADO EM ...  
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº. 

01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro de Bandeirante/SC, CEP sob nº 

89.905-000, neste ato representado pelo Sr. EDER LUIZ MARCON, Prefeito Municipal, denominado 

CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: e a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº ___________________, com sede à _____________, ________, ___________, ___, CEP 
______________, neste ato representado por seu (sua)_________________, Senhor (a) ______________, 
__________, _________, __________, inscrito (a) no CPF nº ______________ e demais documentos, 
denominado CONTRATADA. 
 
As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
Processo de Licitação citado, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto a _____________________________________________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor do Contrato será de R$ __________________, conforme a seguir: 
 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 

      

VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO   

 

 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
 
3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 MESES (doze meses), contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, preservando o interesse público, 
conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e com a conveniência administrativa. 
 
3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato e deverá incluir todos 
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e 
quaisquer encargos necessários a execução do objeto deste Edital. 
 
3.1. Em caso de renovação, o contrato poderá ser reajustado, decorridos 12 (doze) meses da assinatura do 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br


                                   

                                MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE                   Página 20 de 30              

                                   Estado de Santa Catarina                                                                 

                                   Central de Compras, Licitações e Contratos 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br | Fone: (49) 3626.0012 

presente, aplicando-se como índice de majoração o IPCA acumulado nos últimos 12 meses. 
 
3.4.1. De acordo com o disposto no art. Art. 136 da Lei 14.133/21, será dispensado a celebração de Termo 
Aditivo para fazer face ao reajuste de preços previsto, sendo registrado por simples apostila.      
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento à contratada será efetuado em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta 
bancária de titularidade da contratada, observadas as disposições contratuais e editalícias, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis, contados do atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal do contrato e do recebimento da 
documentação comprobatória pela Tesouraria Municipal. 
 
4.2. O adimplemento estará condicionado à estrita conformidade da entrega do objeto com as especificações 
técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato, bem como à 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, em observância às normas legais aplicáveis. 
 
4.3. A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações, de forma clara e inequívoca: 
a) identificação do processo licitatório e da autorização de fornecimento a que está vinculada; 
b) descrição detalhada e precisa do objeto entregue, contemplando quantidade, marca, modelo e demais 
elementos que assegurem sua perfeita identificação; 
c) dados cadastrais completos da contratada, incluindo razão social, CNPJ, endereço, instituição bancária, 
agência e número da conta corrente para crédito do pagamento. 
 
4.4. No caso de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), faz-se necessária a remessa obrigatória do arquivo XML ao 
endereço eletrônico compras@bandeirante.sc.gov.br, bem como o envio da via impressa à Secretaria 
requisitante para fins de arquivamento e conferência documental. 
 
4.4.1. O pagamento somente será liberado após a comprovação, por meio de atesto formal do fiscal do 
contrato, da integral conformidade do objeto entregue com as cláusulas contratuais e as condições 
estabelecidas no edital. 
 
4.5. A Administração Municipal exime-se de responsabilidade por eventual atraso no pagamento decorrente do 
não cumprimento, por parte da contratada, dos prazos de entrega do objeto ou do envio da documentação 
fiscal exigida. 
 
4.6. Em hipótese de atraso injustificado no pagamento por parte da Administração, incidirá correção monetária 
pelo índice IPCA (ou outro que venha a substituí-lo), acrescida de juros moratórios à razão de 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) ao mês, calculados pro rata die, até a data do efetivo pagamento, nos termos da 
legislação vigente. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
 
5.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 
 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 
ELEMENTO 

VALOR  

2025    R$  

VALOR TOTAL 
 

R$  
 

 
 
5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 
orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 
objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 
 
5.3.  O saldo remanescente do ano de 2025 poderá ser utilizado no ano de 2026, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço e/ou Contrato. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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6.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa:  
a) advertência 
b) multa;  
I - compensatória;  
II - de mora.  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
6.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
Decreto.  
 
6.1.2. As sanções previstas nos incisos “a”, “c” e “d” do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso “b”, alínea a do caput deste artigo.  
 
6.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  
a) descumprimento de pequena relevância;  
b) inexecução parcial de obrigação contratual.  
 
6.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:  
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
II - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia contratual;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 
contrato;  
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
I - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
II - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
III - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
V - prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
VI - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
VII - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
VIII - dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  
 
6.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação.  
 
6.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado;  
b) descontado do valor da garantia prestada;  
c) cobrado judicialmente.  
 
6.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br


                                   

                                MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE                   Página 22 de 30              

                                   Estado de Santa Catarina                                                                 

                                   Central de Compras, Licitações e Contratos 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br | Fone: (49) 3626.0012 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
 
6.5.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “a”, “c”, “d” e “e” do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até 2 (dois) anos.  
 
6.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “b” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) 
anos.  
 
6.5.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 1 (um) 
ano.  
 
6.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013.  
 
6.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no caput do art. 8º 
deste Decreto, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
6.6.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “a” do caput deste artigo será aplicada 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos.  
 
6.6.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “b”, “c” e “e” do caput deste artigo 
será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 6 (seis) anos.  
 
6.6.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  
 
6.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade.  
 
6.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator 
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante.  
 
6.8.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
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6.8.2. O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.  
 
6.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle;  
 
6.10. São circunstâncias agravantes:  
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;  
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração;  
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade;  
d) a reincidência.  
 
6.10.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior.  
 
6.10.2. Para efeito de reincidência:  
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;  
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos;  
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.  
 
6.10.3. São circunstâncias atenuantes:  
a) a primariedade;  
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  
c) reparar o dano antes do julgamento;  
d) confessar a autoria da infração.  
 
6.10.3.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.  
 
6.11. O Processo administrativo sancionador e seus desdobramentos, estão especificados e deverão seguir os 
procedimentos indicados no Decreto Municipal nº 11/2025, de 21 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. São responsabilidades da Empresa Contratada: 
 
a) Garantir serviço de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá realizar a 
troca imediatamente sem ônus ao município. 
 
b) Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do fornecimento 
dos serviços licitados. 
 
c) Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o 
fornecimento dos serviços licitados. 
 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários. 
 
e) É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial 
ou total de outra empresa com a mesma finalidade. 
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f) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edilícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 
fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria solicitante. 
 
g) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda 
ao especificado. 
 
h) Entregar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
 
i) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à requisitante o direito 
de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
j) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
k) Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento 
da Secretaria Requisitante. 
 
l) Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria 
requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
 
I - Dedução de créditos da licitante vencedora; 
II - Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
 
a) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. São responsabilidades do Município de Bandeirante: 
 
a) Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ execução do serviço, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os 
termos de sua proposta; 
 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 
 
h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado 
os direitos do contratado;  
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i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
j) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados e situações indicadas nos art. art. 137 a art 
139 da Lei 14.133/21; 
 
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de  
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 
 
9.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
10.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao Município o direito 
de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 
 
10.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente  
de sua própria conduta; 
 
10.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
10.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,  
ou por decisão judicial. 
 
10.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei Federal nº  
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 
 
a) advertência 
b) multa; 
I - Compensatória; 
II- de mora. 
c) impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
Decreto. 
 
11.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II, alínea a do caput deste artigo. 
 
11.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
a) descumprimento de pequena relevância; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
11.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
i - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
II - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 
contrato; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
I - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
II - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
VI - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
VII - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
VIII - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
   
11.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
 
11.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) cobrado judicialmente. 
 
11.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
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11.5.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, III, IV e V do caput deste artigo 
será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até 2 (dois) anos. 
 
11.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso II do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 
 
11.5.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso VI do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 1 (um) 
ano. 
 
11.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 
 
11.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no caput do art. 8º 
deste Decreto, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
11.6.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos. 
 
11.6.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III e V 
do caput deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 6 (seis) anos. 
 
11.6.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
11.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
 
11.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
 
11.8.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
11.8.2. O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
11.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
11.10. São circunstâncias agravantes: 
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
d) a reincidência. 
 
11.10.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
 
11.10.2. Para efeito de reincidência: 
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
 
11.10.3. São circunstâncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
 
11.10.3.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
11.11. O Processo administrativo sancionador e seus desdobramentos, estão especificados e deverão seguir 
os procedimentos indicados no Decreto Municipal n° 67/2023. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.2. 13.1. O presente contrato terá como Gestora a Sra. KÁTIA ENIR DILL, Gestora Municipal de 
Contratos. à qual compete a supervisão geral da execução contratual, a adoção de medidas administrativas 
necessárias ao cumprimento do objeto e a articulação com os fiscais designados, observando o disposto nos 
arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.3. Fica designada como Fiscal do contrato o Sr. ________________________, cabendo-lhe a obrigação de 
acompanhar, solicitar, conferir, receber e controlar a execução do objeto, verificando a conformidade com as 
especificações de qualidade, quantidade e demais requisitos previstos neste contrato, no Termo de Referência 
e no Decreto Municipal n° 67/2023. 
 
12.2. O Gestor poderá, a qualquer tempo e conforme a necessidade, nomear novos fiscais, técnicos ou 
administrativos, para auxiliar na fiscalização do objeto contratado. 
 
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas na execução do objeto, e, na ocorrência 
destas, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 
12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 
13.709/08, normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, 
informado e inequívoco consentimento total para realização de tratamento de dados das informações 
correspondentes à consecução deste instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance 
das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal consentimento poderá ser revogado mediante solicitação 
via e-mail _____________ e licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  
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12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a 
outra, a fim de que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos 
decorrentes ao cumprimento deste contrato. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas de forma manual ou eletrônica. 
 
 
 
 
                   
 
                   
     SECRETÁRIO MUNICIPAL ______________                          ____________________ 
                        CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
                           Nome: Kátia Enir Dill                                                 Nome: Patricia Posser Hammes 
                             CPF:058.612.859-00                                                          CPF: 828.966.239-49   
  
 
 
DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar 
o cumprimento deste contrato. 
 
 
 
 
           _________________________ 
                             FISCAL 
                             CPF: 
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  Após análise do conteúdo do contrato 
acima, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela 
legislação vigente, opinando assim, pela assinatura do 
presente contrato.                                                                                     

 
 

ALENCAR BARBIERI 
Assessor Jurídico  

OAB/SC 70.983 
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